
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº 12/ICT, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020

TERMO DE ACEITE DE ORIENTAÇÃO DO TCC

Ao Senhor,
Prof. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Professor da disciplina de Planejamento e Projeto de Indústrias Químicas II

Senhor Professor, 

Pelo  presente,  encaminho  o  Termo  de  Aceite  de  Orientação,  conforme
estabelece as normas do Trabalho de Conclusão de Curso do curso de Engenharia
Química da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM,
campus de Diamantina-MG.  

Nome do orientador: Prof.  XXXXXXXXXX

Unidade de lotação do orientador:  XXXXXXXXXX

Nome do coorientador (se houver):  XXXXXXXXXX

Unidade de Lotação do coorientador:  XXXXXXXXXX

Nome  completo  do(a)(s)  orientando(a)(s):     XXXXXXXXXX  (matrícula
 XXXXXXXXXX) e  XXXXXXXXXX (matrícula  XXXXXXXXXX)

Título do TCC (previsto):  XXXXXXXXXX

Declaro ter pleno conhecimento das atribuições concernentes à orientação
do TCC, conforme Resolução Nº 12/ICT, de 15 de dezembro de 2020, e Manual de
Normalização da UFVJM.

Atenciosamente,

PROF. FULANO DE TAL
Orientador

OBS:   Senhor  orientador,  gentileza  encaminhar   esse  documento  (via  SEI!),  ao
professor responsável pela disciplina, para análise e deliberação, através do e-mail:
tcc.enq@ict.ufvjm.edu.br, incluindo cópia para o e-mail do(s) discente(s).

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Declaro  que  recebi  e  estou  de  acordo  com  o  Termo  de  Aceite  de
Orientação apresentado, conforme estabelece o inciso IV do Art. 17 da Resolução
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https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id...



Nº 12/ICT, de 15 de dezembro de 2020. 

PROF. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Responsável pela disciplina - PPIQ-II

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar de Resende Andrade,
Diretor(a), em 15/12/2020, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0235551 e o código CRC CF7F040C.

Referência: Processo nº 23086.008012/2020-37 SEI nº 0235551
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